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competentes, com seus próprios recursos, ou complementando recursos fornecidos por terceiros, perfurar,
instalar, equipar, inclusive com dessalinizadores, recuperar e ampliar poços em aglomerados urbanos e
rurais que contem com mais de duzentos habitantes, onde não exista, num raio de cinco quilômetros
contados s partir da maior concentração espacial de habitações, açude público, curso d'água potável em
disponibilidade para o consumo normal doa moradores e doa animais.

Parágrafo único. As obras de que trata o caput poderão ser realizadas em áreas de
domínio público indisponível, de uso comum, independentemente da existência de título de propriedade
da área.

Are. 75 Para efeito do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a
comprar, receber em doação ou desapropriar, por interesse social, a área rural que se fizer necessária,
independentemente da sus dimensão, não se lhe aplicando o limite mínimo estabelecido para o módulo
rural.

Art. 81 Para os fina de que trata o art. 6, ou poderes públicos estaduais, localizados no
polígono das secas, ficam autorizados a arrecadar áreas de imóveis, rurais ou urbanos, de posse
desconhecida, mediante a publicação de edital de convocação de eventuais proprietários ou terceiros
interessados na área de que se trata, observada a legislação própria sobre terras devolutas.

Are. 95 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nu 1.683.7,
de 25 de novembro de 1998. 	 -

Art. lO. Esta Medida Provisória entra cm vigor na data dessa publicação.

Art. II. Revoga-se a Medida Provisória n 5 1.683-7, de 25 de novembro de 1998.

Brasília, 14 de dezmrbro de 1998; 177° da Independência e 1101 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Fui/eis Parente
Francisco Sérgio Turra
Paulo Paiva
Gustavo Krause

MEDIDA PROVISÓRIA N9.757-49 • DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998.

Dispõe sobre o pagamento dos militares e dos
servidores públicos do Poder Executivo Federal,
inclusive suas autarquias e fundações, bem como doa
empregados das empresas públicas e das sociedades de
economia mista e de suas subsidiárias, e dá outras
providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ast 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 A partir do mês de março de 1998, o pagamento da remuneração dos militares e
dos servidores públicos do Poder Executivo Federal, inclusive usas autarquias e fundações, bemcomo doa
empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista o de suas subsidiárias ou
controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para
pagamento destas despesas, será efetuado dentro do mês de competência, a partir do dia 25.

§ 1° Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de
trabalho, o dirigente da empresa pública e da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias ou
controladas direta ou indiretamente pela União, deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste
artigo.

§ 21 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo os convenção coletiva de trabalho.

§ 30 O pagamento referente ao mês de dezembro será efetuado no período compreendido
entre o segundo e o quinto dia útil do mês de janeiro seguinte.

Art. 21 Havendo disponibilidade finaitceirs, poderá ser concedido adiantamento de
recursos para pagamento de pessoal que receba à conta da União, conforme dispuser ato do Poder
Executivo.. -

Art. 3' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nu 1.684-48,
de 25 de novembro de 1998. 	 -

Ai-t. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Ss Revogam-se o art. 62 da Lei n5 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, e a Medida
Provisória n1 1.684-48, de 25 de novembro de 1998.

Brasília, 14 de dezembro de 1998; 177 da independência e 1 10 5 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Fuilen Parente
Paulo Paiva
Luiz Carlos Bresser Pereira
Benedito Qno/'re Bezerra Leonel

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.758-7, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios do Planejamento e Orçamento, d
Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente,
dos Recuraõa Fífdricos e da Amazônia Legal, crédito
extraordinário no valor de Rã 824.000.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o are. 62,
combinado com o § 35 do are. 167, daConstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei n° 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor dos Ministérios do Planejamento e
Orçamento, da Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente, doa Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, crédito extraordinário no valor de Rã 824.000.000,00 (oitocentos e Vinte e quatro
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Are 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão:

- de Operações de Crédito Internas - em Moeda, no montante de Rã 600.000.000,00
(seiscentos milhões de reais);

11- da Reserva de Contingência, no montante de Rã 224.000.000,00 (duzentos e vinte e
quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Are. 31 Em decorrência do disposto nos ares, 1 11 e 2, ficam alteradas as receitas da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Franciscq - CODEVASF, do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. SUDENE, de acordo com o Anexo III desta Medida
Provisória.

Are. 45 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nu 1.686-6,
de 25 de novembro de 1998.

Are. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicação.

Are. 62 Revoga-se a Medida Provisória n5 1.686.6, de 25 de novembro de 1998.

Brasilia, 14 de dezembro	 de 1998; 1775 da Independência e 11 0' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Paulo Paiva
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.759-7, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998.

Estabelece critérios para a concessão de empréstimo,
pela União, aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial das perdas
decorrentes da aplicação da Lei n° 9424, de 24 de
dezembro de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o are. 62 da
Constituição, adota a-seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial de eventuais perdas líquidas imputarias àquelas unidades da
federação, decorrentes da aplicação da Lei nu 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

21 Nos empréstimos a que se refere esta Medida Provisória, serão observados, cm
relação às perdas liquidas de cada Estado e do Distrito Federal, os limites máximos de oitenta por cento
para o exercício fiscal de 1998, quarenta por cento para o exercício fiscal de 1999 e vinte por cento para
o exercício fiscal de 2000.

Parágrafo único. O cálculo das perdas liquidas -dos Estados e do Distrito Federal terá
efetuado pelo Ministério da Educação e do Desporto.

Are. 31 Os empréstimos concedidos com base nesta Medida Provisória serão realizados
com recursos captados pelo Tesouro Nacional para tal finalidade e serão pagos em até noventa e seis
prestações mensais, calculadas com base no Sistema de Amortização Constante - SAC, vencendo-se a
primeira no dia 31 de janeiro de 2002 e as. demais no último dia útil de cada mês, observadas as
seguistes condições:

1-juros: calculados, debitados e capitalizados mensalmente, equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SEUC) para os títulos federais;

II - incidência de juros: sobre o saldo devedor diário das parcelas liberadas;

111- liberação dos recursos: mensalmente, retroativo à competência de janeiro de 1998,
em parcelas iguais, juntamente com a primeira parcela da distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados. FPE;

IV - prazos de contratação:

a) exercício fiscal de 1998: até 31de março do 1999;
b) exercício fiscal de 1999: até 30 de junho de 1999; e
c) exercício fiscal de 2000: até 31 de msrçd de 2000.

Are. 40 Os contratos de empréstimo deverão , contar com adequadas garantias, que
incluirão, obrigatoriamente,a-vinculsção.de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arta. 155,
157 e 159, incisos 1, letra "a", eU, da Constituição.

Art. 55 Fica  Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle doa contratos de empréstimo de -que trata esta Medida
Provisória, fazendo jus à remuneração de zero vírgula dez porcento ao ano, calculada :e, sobre
os saldos devedores atualizados, a ser paga mensalmente pelodevedor a partir de3 1 de janeiro de 2002.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0
1.688-6, de 25 de novembro de 1998.

Art. 75 Está Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8u Revoga-seu-Medida Provisória n 2 1.688-6, de 25 de novembro de 1998.

Brasília, 14 de dezembro 	 de 1998; 1772 da Independência e 110 da República.

FERNANI)O HENRIQUE CARDOSO
Pedro Fui/eis Parente -
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.759-7, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998.

Estabelece critérios para a concessão de empréstimo,
pela União, aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial das perdas
decorrentes da aplicação da Lei n° 9424, de 24 de
dezembro de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o are. 62 da
Constituição, adota a-seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial de eventuais perdas líquidas imputarias àquelas unidades da
federação, decorrentes da aplicação da Lei nu 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

21 Nos empréstimos a que se refere esta Medida Provisória, serão observados, cm
relação às perdas liquidas de cada Estado e do Distrito Federal, os limites máximos de oitenta por cento
para o exercício fiscal de 1998, quarenta por cento para o exercício fiscal de 1999 e vinte por cento para
o exercício fiscal de 2000.

Parágrafo único. O cálculo das perdas liquidas -dos Estados e do Distrito Federal terá
efetuado pelo Ministério da Educação e do Desporto.

Are. 31 Os empréstimos concedidos com base nesta Medida Provisória serão realizados
com recursos captados pelo Tesouro Nacional para tal finalidade e serão pagos em até noventa e seis
prestações mensais, calculadas com base no Sistema de Amortização Constante - SAC, vencendo-se a
primeira no dia 31 de janeiro de 2002 e as. demais no último dia útil de cada mês, observadas as
seguistes condições:

1-juros: calculados, debitados e capitalizados mensalmente, equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SEUC) para os títulos federais;

II - incidência de juros: sobre o saldo devedor diário das parcelas liberadas;

111- liberação dos recursos: mensalmente, retroativo à competência de janeiro de 1998,
em parcelas iguais, juntamente com a primeira parcela da distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados. FPE;

IV - prazos de contratação:

a) exercício fiscal de 1998: até 31de março do 1999;
b) exercício fiscal de 1999: até 30 de junho de 1999; e
c) exercício fiscal de 2000: até 31 de msrçd de 2000.

Are. 40 Os contratos de empréstimo deverão , contar com adequadas garantias, que
incluirão, obrigatoriamente,a-vinculsção.de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arta. 155,
157 e 159, incisos 1, letra "a", eU, da Constituição.

Art. 55 Fica  Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle doa contratos de empréstimo de -que trata esta Medida
Provisória, fazendo jus à remuneração de zero vírgula dez porcento ao ano, calculada :e, sobre
os saldos devedores atualizados, a ser paga mensalmente pelodevedor a partir de3 1 de janeiro de 2002.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0
1.688-6, de 25 de novembro de 1998.

Art. 75 Está Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8u Revoga-seu-Medida Provisória n 2 1.688-6, de 25 de novembro de 1998.

Brasília, 14 de dezembro 	 de 1998; 1772 da Independência e 110 da República.

FERNANI)O HENRIQUE CARDOSO
Pedro Fui/eis Parente -
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